
  
    CAPÍTULO 1


    FUNDAMENTOS DO 
COMITÊ DE AUDITORIA


    Este capítulo apresenta os fundamentos conceituais e históricos do Comitê de Auditoria, evidenciando seu papel central como mecanismo estruturante de governança corporativa e instrumento de salvaguarda da integridade das informações financeiras e não financeiras. São discutidas as origens do comitê no cenário internacional, sua consolidação no Brasil, suas principais responsabilidades e sua interação com o conselho de administração e demais instâncias de supervisão. O capítulo também examina os princípios que orientam sua atuação — independência, transparência, diligência e competência técnica — e como tais fundamentos se materializam em práticas organizacionais reconhecidas por entidades de referência, como o IBGC e o IIA.


    1.1 O Comitê de Auditoria como instrumento 
de governança corporativa


    O Comitê de Auditoria configura-se como uma das estruturas mais relevantes de assessoramento ao conselho de administração na promoção da transparência, integridade e accountability (prestação de contas). De acordo com o IBGC (2017), trata-se de um órgão permanente que apoia o conselho na supervisão das demonstrações financeiras, do ambiente de controles internos, da conformidade e da gestão de riscos corporativos.


    Sua consolidação como pilar estratégico de governança decorre de sucessivas crises corporativas associadas a fraudes contábeis e deficiências de supervisão. Os casos Enron e WorldCom, por exemplo, culminaram na Lei Sarbanes-Oxley (2002), que reforçou a responsabilidade dos conselhos e tornou obrigatória a existência de comitês de auditoria independentes para companhias abertas nos Estados Unidos.


    Segundo o Institute of Internal Auditors (IIA, 2008), o Comitê de Auditoria atua como elo entre o conselho, a alta administração e as auditorias interna e independente, promovendo a integridade das informações e fortalecendo a confiança de investidores e demais stakeholders. A Ernst & Young (2025) enfatiza que, diante da complexidade atual dos negócios, seu escopo se ampliou: além da revisão das demonstrações financeiras, o comitê supervisiona riscos cibernéticos, práticas ESG e o uso responsável de tecnologias emergentes, como a inteligência artificial.


    Assim, o comitê evoluiu de um órgão predominantemente técnico para uma instância de governança estratégica, assegurando alinhamento entre valores organizacionais, transparência e práticas de gestão.


    1.2 Evolução histórica do Comitê de Auditoria


    A função de revisar contas e fiscalizar demonstrações financeiras remonta ao século XIX, quando empresas britânicas e italianas adotaram estruturas independentes de controle, como o collegio sindacale na Itália. O conceito moderno de Comitê de Auditoria, entretanto, consolidou-se nos Estados Unidos a partir de 1939, quando a Bolsa de Nova York (NYSE) recomendou que companhias listadas instituíssem comitês formados por conselheiros externos para supervisionar auditores independentes.


    O movimento ganhou força com o Cadbury Report (1992), marco da governança corporativa no Reino Unido, que recomendou a criação de comitês de auditoria compostos por membros não executivos e independentes. Posteriormente, o Combined Code (1998) e as recomendações do Comitê de Basileia (1999) consolidaram o papel do comitê como linha de defesa da integridade financeira e da estabilidade do sistema corporativo.


    No Brasil, a adoção do modelo intensificou-se a partir dos anos 2000, sobretudo em razão das exigências regulatórias do Banco Central, da CVM, da SUSEP e, mais recentemente, da PREVIC (Res. CNPC 44/2021). A publicação do guia “Orientações sobre Comitês de Auditoria” (IBGC e Ibracon, 2017) contribuiu para uniformizar práticas e estabelecer diretrizes nacionais de referência.


    1.3 Princípios e fundamentos da atuação


    A atuação do Comitê de Auditoria é estruturada em quatro princípios essenciais:


    i. Independência: atuação livre de interferências da administração, assegurando julgamentos imparciais e baseados em evidências.


    ii. Competência técnica: exige-se conhecimento sólido em contabilidade, finanças, riscos e auditoria — pelo menos um integrante deve possuir experiência comprovada em auditoria ou contabilidade.


    iii. Diligência e profissionalismo: análise criteriosa, tempestiva e fundamentada das informações submetidas ao comitê.


    iv. Transparência: comunicação clara e precisa de conclusões, recomendações e achados relevantes ao conselho e, quando aplicável, ao mercado e reguladores.


    Esses princípios derivam diretamente dos pilares da governança corporativa — transparência, equidade, prestação de contas e responsabilidade corporativa — conforme definidos pelo IBGC (2017).


    Sua observância garante que o comitê cumpra seu mandato institucional: proteger a integridade organizacional e os interesses de todas as partes interessadas.


    1.4 Benefícios da adoção do Comitê de Auditoria


    Um Comitê de Auditoria estruturado e atuante proporciona benefícios significativos, tais como:


    • Maior confiabilidade nas demonstrações contábeis e financeiras e nos relatórios corporativos;


    • Fortalecimento dos controles internos e do ambiente de conformidade;


    • Redução do risco de fraudes e irregularidades contábeis;


    • Suporte técnico qualificado ao conselho em decisões de elevada complexidade; e


    • Reforço da credibilidade institucional perante investidores, reguladores e sociedade.


    O IBGC (2017) observa que a existência de um comitê sinaliza ao mercado o compromisso da organização com integridade e governança. A EY (2025) complementa que, em tempos de transformações tecnológicas e de crescentes exigências por relatórios de sustentabilidade, o Comitê de Auditoria assume papel fundamental na garantia da consistência das informações financeiras e não financeiras, reforçando o elo entre governança, estratégia e responsabilidade corporativa.


    1.5 Desafios contemporâneos


    Apesar de sua relevância, o Comitê de Auditoria enfrenta desafios constantes, decorrentes da complexidade das operações, da transformação digital e da expectativa de maior transparência. Temas como cibersegurança, proteção de dados, compliance regulatório, sustentabilidade e inteligência artificial passaram a integrar, de forma permanente, sua agenda de supervisão.


    A EY (2025) alerta que o comitê deve equilibrar abrangência e profundidade de análise, evitando o scope creep — fenômeno em que responsabilidades se expandem além da capacidade operacional. A resposta exige estrutura adequada, capacitação contínua e foco estratégico: atuar como instância de supervisão e governança, e não como executor de atividades.


    O Comitê de Auditoria, portanto, representa o avanço da governança corporativa, constituindo-se como elemento indispensável à transparência, à credibilidade e à sustentabilidade das organizações.


    1.6 O Comitê de Auditoria como resposta 
institucional ao problema de agência


    Em organizações complexas, a separação entre propriedade e controle intensifica assimetrias informacionais e amplia o risco de decisões gerenciais oportunistas, de modo que a governança deve ser estruturada para reduzir custos de agência e proteger a integridade do processo decisório. Nessa perspectiva, o Comitê de Auditoria constitui resposta institucional ao problema de agência, na medida em que opera como instância de supervisão especializada e independente, reforçando os mecanismos de monitoramento e ratificação descritos na literatura e reduzindo perdas residuais associadas à baixa qualidade informacional e à fragilidade de controles internos. (JENSEN; MECKLING, 1976; FAMA; JENSEN, 1983).

  


  
    CAPÍTULO 2


    COMITÊ DE AUDITORIA E O SISTEMA 
DE GOVERNANÇA CORPORATIVA


    Se o Capítulo 1 apresentou as bases conceituais que justificam a existência do Comitê de Auditoria, este capítulo descreve seu posicionamento dentro da arquitetura mais ampla da governança corporativa. O comitê não atua de forma isolada: ele integra um arranjo estruturado que envolve o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, a Auditoria Interna, a Auditoria Independente, as funções de gestão de riscos, compliance e todo o sistema de controles internos.


    A governança corporativa opera como um modelo de funções complementares, no qual cada instância exerce competências específicas e interdependentes. Quando esses papéis são claramente definidos e observados, a accountability se fortalece, os riscos tornam-se mais transparentes e o processo decisório ganha robustez técnica e institucional. Nesse contexto, o Comitê de Auditoria desempenha um papel crítico: funciona como eixo de supervisão especializado, assegurando que os fluxos de informação, controle e monitoramento operem de maneira eficaz e alinhada às melhores práticas de governança.


    É aqui que o comitê demonstra o seu valor institucional.


    2.1 Entendendo a estrutura de Governança


    A governança corporativa deve ser compreendida como um sistema integrado de direcionamento, monitoramento e controle, destinado a alinhar interesses, reduzir assimetrias de informação e assegurar a sustentabilidade das organizações no longo prazo. Trata-se de um arranjo institucional que combina princípios, estruturas e processos de maneira coordenada, sustentado pela interação harmônica entre os órgãos responsáveis pela definição de estratégias, pela execução das atividades e pela supervisão independente de riscos, controles e resultados.


    Nesse sentido, o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa define governança corporativa como “o sistema pelo qual as organizações são dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo os relacionamentos entre sócios, conselho de administração, diretoria, órgãos de fiscalização e controle” (IBGC, 2023). Essa definição evidencia que a governança não se limita à existência de estruturas formais, mas depende da forma como essas estruturas se relacionam e funcionam na prática.


    Sob a ótica das finanças corporativas, a governança emerge como resposta ao problema clássico de agência, uma vez que “o problema de induzir um agente a se comportar como se estivesse maximizando o bem-estar do principal é bastante geral” (JENSEN; MECKLING, 1976). A teoria da agência demonstra que a separação entre propriedade e controle gera assimetrias informacionais e incentivos ao oportunismo gerencial, tornando necessários mecanismos institucionais voltados à mitigação dos chamados custos de agência — monitoramento, garantias e perdas residuais. Tais custos decorrem estruturalmente da incompletude dos contratos e da impossibilidade de observação perfeita das ações gerenciais, o que confere às estruturas de governança a natureza de arranjos econômicos voltados ao alinhamento de incentivos e à proteção dos interesses dos provedores de capital (JENSEN; MECKLING, 1976).


    Nesse contexto, Fama e Jensen (1983) demonstram que organizações caracterizadas pela separação entre funções decisórias e assunção do risco econômico podem operar de forma eficiente desde que adotem uma arquitetura institucional que distinga claramente a execução gerencial das funções de ratificação e monitoramento. Essa lógica confere racionalidade à existência de conselhos e comitês como instâncias formais de supervisão, responsáveis por reduzir problemas de agência e fortalecer a disciplina decisória.


    A literatura contemporânea de governança reforça essa visão sistêmica. Tricker destaca que “uma boa governança corporativa não depende de um único mecanismo, mas da interação eficaz entre múltiplos agentes de governança” (TRICKER, 2019). Ao distinguir governança de gestão, o autor enfatiza que a governança se situa no domínio da accountability, da supervisão e do controle do exercício do poder organizacional, indo além da mera conformidade regulatória. Assim, a eficácia da governança reside menos na existência isolada de cada órgão e mais na clareza de papéis, na coordenação das atividades e na qualidade das informações que circulam entre eles.


    No contexto regulatório brasileiro, essa concepção também se reflete nas diretrizes da Comissão de Valores Mobiliários. O Código Brasileiro de Governança Corporativa – Companhias Abertas estabelece que “a governança corporativa deve promover a transparência, a equidade, a prestação de contas (accountability) e a responsabilidade corporativa” (CVM, 2016). Adicionalmente, normas da CVM


    

    

    

    

    

    

    
      
        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        

      

      
        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          
        

      
    


    

    2.2 Relação com o Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e Auditoria Interna
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    2.3 O modelo das três linhas (IIA) e a 
posição do Comitê de Auditoria
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    2.4 Princípios de transparência, 
equidade e accountability
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